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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

 

DECISÃO Nº 91/97   

 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27.06.97, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.013199/97-43, nos termos do parecer nº 

90/97 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade 
 

 

 

D E C I D E  

 
 

 

aprovar o Termo Simplificado de Convênio celebrado entre a Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, 

objetivando proporcionar melhores condições às Instituições de Ensino Superior para a 

formação de recursos humanos nos cursos de pós-graduação, bem como a produção e o 

aperfeiçoamento do conhecimento científico nos cursos de pós-graduação. 

  

 

Porto Alegre, 27 de junho de 1997. 

 

 

 

 

 
(o original encontra-se assinado) 

WRANA MARIA PANIZZI, 

Reitora. 


